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Visão estrutural do CPC 2015
o Comparação com o CPC 1973• Livros I a V Livro II: Processo de ExecuçãoLivro III: Processo Cautelar• Partes Geral, Especial e Livro Complementar
o Parte Geral• Livro I: Normas processuais civis• Livro II: Função jurisdicional• Livro III: Sujeitos do processo• Livro IV: Atos processuais• Livro V: Tutela provisória• Livro VI: Formação, suspensão e extinção do processo.



Visão estrutural do CPC 2015 (cont.)
o Parte Especial

• Livro I: processo de conhecimento e do cumprimento desentença
üTítulo I: procedimento comum
üTítulo II: cumprimento da sentença
üTítulo III: procedimentos especiais

• Livro II: processo de execução (título extrajudicial)
• Livro III: processos nos Tribunais e meios de impugnaçãodas decisões judiciais

üTítulo I: ordem dos processos nos Tribunais e processosde competência originária
üTítulo II: recursos

o Livro Complementar



O desafio
o CPC de 2015 e o chamado “processo sincrético”

• Tutela jurisdicional como “eixo metodológico”
o Tutela antecipada + processo cautelar

• Fundamentos: urgência x evidência (294 caput)
• Tipos (294 parágrafo único)

üMomento: antecedente x incidental
üSatisfatividade: cautelar x antecipada

o Mais que elementos de concessão. Como efetivar?
• O papel do art. 4º

o Referenciais: arts. 297, 519 e art. 527. O art. 520
o Mais que elementos de concessão. Como efetivar?

• O art. 273 § 3º do CPC de 1973
o Cumprimento provisório de decisão = efetivação



Propostas de solução
o Referencial do art. 520: satisfação mediante caução• Art. 300 § 1º (para concessão). Em rigor, para efetivação
o Hipóteses de dispensa de caução (521)

• Crédito alimentar “independentemente de sua origem”
• Credor em situação de necessidade
• Pender o agravo do art. 1.042 (RE e REsp não repetitivo)
• Decisão consoante a indexadores jurisprudenciais

o Efetivação consoante a modalidade obrigacional
• Art. 520 § 5º



Propostas de solução (cont.)
o Possibilidade de flexibilização quando TP fundamentada emurgência• Situações para além do art. 139 IV
o Possibilidade de flexibilização quando TP relacionada aalimentos

• Que tipos de alimentos (?)
o Quando se tratar de Poder Público

• Observância do modelo constitucional: consequências epossibilidades
o Aplicação de conceitos vagos (“no que couber”) e motivaçãojudicial (art. 489 § 1º II)



Propostas de solução (cont.)
o Cumprimento provisório ope legis x Cumprimento provisórioope judicis• Efeito suspensivo dos recursos (995 par ún)

• Em especial o recurso de apelação (1012)
• Dinâmica e relações com a Tutela Provisória (1012 § 1º V)

o Sistema de controle
• Recursal : art. 1.015 parágrafo único (AI)
• Pedido de suspensão

o Responsabilidade objetiva no mesmo processo
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Muito obrigado !!!!



Um convite ...


